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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - O objeto desse estudo preliminar é a aquisição, em alguma modalidade, de viaturas 
caracterizadas para a Polícia Científica do Espírito Santo (PCIES), tendo em vista 
executar suas atribuições legais e exclusivas de perícias oficiais de natureza criminal, 
conforme Lei 1062/2023. 

1.2 - A PCIES, segundo Lei 1062/2023, tem como finalidade exercer com exclusividade 
as atividades de Perícia Oficial de Natureza Criminal e as atividades de ensino, pesquisa, 
tecnologia e inovação de ciências forenses que forem legalmente atribuídas no âmbito 
do Estado do Espírito Santo, ressalvada a competência da União, assegurando-se-lhe 
autonomia técnica, científica e funcional. 

1.3 - Ainda conforme a Lei, em seu Art. 3º, inciso XII, é competência da PCIES realizar 
a gestão de sua frota veicular e de materiais. 

1.4 - Para executar sua missão legal, a PCIES se organiza de forma estratégica para 
atender às demandas. Atualmente, a PCIES conta com: 

(a) Setores específicos para atendimento em local de crime e recolhimento de 
cadáveres, operando em regime de plantão ininterrupto em todo o estado do Espírito 
Santo. 

(b) Setores especializados em perícias oficiais de natureza criminal, como as perícias 
ambientais e de engenharia, que necessitam de deslocamento ao local do fato. 

(c) Transporte de vestígios. 

(d) Atendimento ao público, incluindo suporte técnico. 

(e) Outros serviços, como participação em forças tarefas ou operações juntamente 
com outros órgãos de segurança pública. 

1.5 - Conforme preconiza a Lei 1062/2023, em seu Art. 3º, a PCIES possui diversas 
áreas de atuação, conforme disposto abaixo: 

Art. 3º Compete à PCIES: 
I - realizar, gerir, coordenar e supervisionar atividades de natureza técnica, científica e 
especializada na dinâmica, materialidade e autoria delitivas e determinação da causa mortis, 
executando os exames de corpo de delito, os laboratoriais, os documentais, os biométricos e 
os especializados, diretos ou indiretos, bem como todas as perícias criminais necessárias à 
instrução processual penal nos termos das normas constitucionais e legais em vigor, dentre 
outras, nas seguintes áreas: 
a) Acidentes ou Desastres em Massa; 
b) Balística Forense; 
c) Biologia Forense; 
d) Biomedicina Forense; 
e) Biometrias Humanas; 
f) Bioquímica Forense; 
g) Bromatologia Forense; 
h) Contabilidade Forense; 
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i) DNA e Genética Forense; 
j) Documentoscopia e Grafotécnica Forense; 
k) Engenharia Legal; 
l) Entomologia Forense; 
m) Fonética Forense; 
n) Fotografia Forense; 
o) Hematologia Forense; 
p) Informática Forense; 
q) Identificação Humana; 
r) Laboratórios Forenses; 
s) Locais de Crimes e perícias especiais, exemplificativamente em: 
1. Crimes Ambientais; 
2. Crimes Virtuais e Cibernéticos; 
3. Crimes contra a Pessoa; 
4. Crimes contra o Patrimônio; 
5. Incêndios, Bombas, Explosões e descargas elétricas; 
6. Crimes de Corrupção e Lavagem de Dinheiro; 
7. Crimes contra a Dignidade Sexual; 
8. Crimes de Tráfico de Drogas; 
9. Crimes contra a Ordem Tributária; 
10. Crimes contra a mulher, contra os idosos e contra crianças e adolescentes; 
11. Demais crimes que deixem vestígios e de perícias em geral; 
t) Medicina Legal; 
u) Merceologia Forense; 
v) Odontologia Forense; 
w) Papiloscopia e Necropapiloscopia Forenses; 
x) Perícias Especiais e Reprodução Simulada dos Fatos; 
y) Perícias sobre Patrimônio Cultural; 
z) Perícias Veiculares; 
aa) Psiquiatria e Psicologia Forense; 
bb) Prosopográficas e de Representação e Reconstituição Facial Humana; 
cc) Química Forense; 
dd) Toxicologia Forense; e 
ee) outras áreas de competências que possam surgir para a PCIES, impulsionadas pelo 
avanço da tecnologia e das necessidades da investigação criminal; 

1.6 - Além da necessidade em cumprir sua missão legal, o serviço de perícia oficial de 
natureza criminal está em consonância com os desafios do Planejamento Estratégico do 
Espírito Santo, no tema de Segurança Pública e Justiça: 

Contribuir para a redução da vulnerabilidade à criminalidade letal violenta 
Contribuir para a redução de crimes contra o patrimônio 
Aumentar a eficácia do sistema prisional e da ressocialização por meio do controle do 
tratamento penal e da redução do déficit de vagas 
Fortalecer as Forças de Segurança Pública e Justiça do Estado, valorizando seus servidores, 
melhorando a qualidade dos serviços prestados e o atendimento ao cidadão 
Reduzir tempo-resposta nas atuações em emergências e desastres 
Aumentar a capacidade qualificada de atuação em segurança contra incêndios, emergências 
e desastres 
Aumentar a capacidade de prover recursos aos municípios para redução de áreas de risco e 
restabelecimento e recuperação de áreas afetadas 
Reduzir o número de acidentes de trânsito, as vítimas fatais e a gravidade dos ferimentos 
Reduzir o número de crimes contra o meio ambiente 

1.7 - Pode-se também associar que as atividades estão diretamente ligadas aos 
impactos esperados pela Portaria MJSP Nº 685/2024, que em seu Art. 2º, § 4º, inciso VI, 
elenca os impactos esperados com o uso dos recursos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública: 
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VI - a redução: 
a) dos impactos econômicos originados pela criminalidade violenta e pela 
criminalidade organizada; 
b) dos índices de letalidade e da criminalidade: 
1. violenta; 
2. relacionada ao tráfico de entorpecentes; 
3. que envolva populações vulneráveis; e 
4. patrimonial; 
c) dos índices de feminicídio e violência contra a mulher; 
d) da vitimização dos profissionais de segurança pública; 
e) do índice de suicídio de profissionais de segurança pública; 
f) do absenteísmo causado por doenças ocupacionais; 
g) dos riscos à vida, à saúde e à liberdade individual das pessoas; e 
h) da impunidade; 

1.8 - Devido à diversidade e por abranger todo o estado, o deslocamento, por vezes, 
necessita ser feito em locais de difícil acesso, ou deve-se percorrer longas distâncias 
para atendimento, submetendo o veículo a condições severas de direção, exigindo que 
trafegue em alta velocidade, forçando o motor, freios e suspensão, além de trafegar em 
locais fora da estrada. 

1.9 - Considerando a natureza do serviço prestado, que exige atendimento ininterrupto 
e cobertura em todo o estado do Espírito Santo, a renovação da frota da PCIES deve ser 
planejada de forma estratégica. Esse planejamento deve levar em conta a vida útil dos 
veículos, a necessidade de expansão e aprimoramento dos serviços e o tempo 
necessário para a conclusão do processo licitatório, garantindo a continuidade e a 
eficiência das operações. 

1.10 - Por fim a aquisição de viaturas se promove como elemento essencial para a 
manutenção do serviço de perícia oficial de natureza criminal. 

2 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 - A presente aquisição encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual. 

2.2 - Essa aquisição se encontra alinhada com o Planejamento Estratégico da Polícia 
Científica, uma vez que busca a modernização e atualização dos seus serviços. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - Dada a área de abrangência da Polícia Científica, a diversidade dos locais 
atendidos quanto ao acesso e natureza pericial e a forma de trabalho em plantão 
ininterrupto, as viaturas a serem adquiridas precisam atender a requisitos mínimos de 
qualidade, garantindo que o serviço seja prestado conforme a situação demanda. 

3.2 - Em resumo, os veículos pretendidos: 

(a) Transitarão, majoritariamente, em rodovias (pavimentadas) e estradas (não 
pavimentadas). 

(b) Ocasionalmente, transitarão fora da estrada, em ambiente rural, incluindo regiões 
de difícil acesso, terrenos irregulares e/ou acidentados. 
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(c) Serão utilizados em setores de plantão ininterrupto, ou seja, deverão operar por 24 
horas ininterruptas, em rotações elevadas do trem de força, em situações adversas 
episódicas de alteração brusca de regime operacional com transposição vigorosa de 
obstáculos, com influências nos sistemas de arrefecimento e suspensão. 

3.3 - Dessa forma, são requisitos da aquisição: 

(a) Todos os itens do modelo ofertado comuns aos listados no Termo de Referência 
devem ser originais de fábrica e instalados pelo fabricante/montadora. 

(b) Os itens necessários para as adaptações do veículo, tendo em vista o Termo de 
Referência, deverão ser instalados por empresa atestada/autorizada pela 
fabricante/montadora e em hipótese nenhuma a instalação desses itens deve impactar 
na garantia de fábrica do veículo ofertado. 

(c) Deverão ser fornecidos apenas materiais e equipamentos novos, sendo vedada 
em qualquer circunstância, a utilização ou fornecimento de produtos reciclados e/ou 
reutilizados. 

(d) A fabricante/montadora deverá ser responsável pela manutenção durante todo o 
período de garantia, incluindo os equipamentos de adaptações.  

(e) O período de revisões deve ser compatível com as garantias ofertadas pela 
fabricante. 

(f) O fornecimento da manutenção, assim como das revisões no período de garantia, 
deverá ser feito na concessionária mais próxima. 

(g) Devem ser projetados de forma a oferecer segurança e conforto aos ocupantes, 
aos materiais transportados e à segurança viária em geral. 

(h) Devem ser dimensionados de modo a permitir a instalação de todos os acessórios 
descritos no Termo de Referência. 

(i) Atender aos requisitos técnicos mínimos definidos na Norma Técnica SENASP nº 
6/2022, aprovada pela Portaria nº 480, de 1º de dezembro de 2022. 

(j) A contratada deve estar em dia com suas obrigações com os fiscos federal, 
estadual e municipal, assim como as obrigações previdenciárias e trabalhistas. 

(k) O objeto deve atender a todas as exigências da legislação de trânsito, resoluções 
e portarias pertinentes. 

(l) Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, visitas técnicas, custos de entrega 
do objeto licitado e demais despesas serão de responsabilidade da fornecedora, sem 
nenhum ônus ao CONTRATANTE. 

3.4 - Diante dos requisitos estabelecidos, os tipos comerciais mais adequados para a 
frota da PCIES são: 

(a) Veículos Operacionais: Caminhonete PICKUP 4X4 e Sport Utility Vehicle (SUV). 
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(b) Veículos para transporte de cadáver (TC): Caminhonete PICKUP 4X4 – adaptada. 

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1 - A Polícia Científica possui cerca de 96 (noventa e seis) setores que trabalham no 
atendimento em local de crime, recolhimento de cadáver, atendimento ao público e 
suporte técnico. 

4.2 - A tabela abaixo mostra a quantidade de veículos necessários para recomposição 
de frota: 

TIPO QUANTIDADE 

Transporte de Cadáver 12 

Caminhonete PICKUP 4x4 10 

SUV 15 

Tabela 1 – Quantidade de veículos necessários para recomposição de frota. 

4.3 - Como critérios de substituição de frota, foram considerados os seguintes aspectos: 

(a) Possuir mais de 5 anos da data de fabricação. 

(b) Ter mais de 100 mil quilômetros rodados. 

(c) Possuir gastos com manutenção acima de 50% do valor do presente veículo, ou 
equivalente. 

(d) Quando não for possível encontrar peças ou mão de obra especializada para 
adequada e segura manutenção. 

(e) Quanto o veículo apresentar defeito não solucionável, que prejudique o 
desempenho ou a segurança dos passageiros ou a segurança viária. 

(f) Revisão da quantidade ideal da frota da PCIES, considerando as demandas atuais 
e a capacidade de expansão dos serviços. 

(g)  Tempo necessário para o processo licitatório, a fim de garantir a continuidade das 
operações e a aquisição de veículos adequados em tempo hábil. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 - Verifica-se que o objeto em questão é de natureza “comum”, pois seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

5.2 - O mercado atualmente possui algumas soluções para aquisição de veículos para 
uso como viatura. Destacam-se como as melhores opções: 

(a) A compra de viaturas novas; 

(b) A locação dos veículos. 
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5.3 - Da locação dos veículos 

5.3.1 - A opção de locação de veículos para uso em serviço de perícia oficial de 
natureza criminal possui vantagens e desvantagens. 

5.3.2 - Com o objetivo de subsidiar a tomada de decisão e melhor entendimento 
acerca dessa opção, a tabela abaixo lista os pontos positivos e negativos dessa forma 
de contratação: 

PONTOS POSITIVOS PONTOS NEGATIVOS 

Redução do custo inicial, eliminando a 

necessidade de investimento imediato. 

Custo acumulado ao longo do tempo pode ser 

superior ao valor da aquisição 

Inclusão de manutenção preventiva e corretiva no 

contrato, reduzindo custos de reparo. 

Dependência de fornecedores para substituição 

de veículos em caso de sinistros. 

Renovação da frota, garantindo veículos novos 

com mais celeridade. 

Risco de paralisação dos serviços por problemas 

contratuais. 

Maior flexibilidade para ajuste na quantidade de 

veículos locados. 

Aumento dos gastos com custeio pela 

administração pública. 

Substituição rápida de veículos por problemas 

mecânicos. 

 

Tabela 2 - Pontos positivos e negativos no caso de locação de veículo para viatura. 

5.4 - Da compra de viaturas 

5.4.1 - A compra de viaturas também possui pontos positivos e negativos, conforme 
tabela abaixo: 

PONTOS POSITIVOS PONTOS NEGATIVOS 

O veículo integra o patrimônio do estado. Alto custo inicial de aquisição, exigindo um grande 

investimento. 

Não há custos recorrentes com aluguel, tornando-

se mais econômico a longo prazo. 

Gastos adicionais com manutenção preventiva e 

corretiva. 

Pode-se revender os veículos ao final da vida útil, 

recuperando parte do investimento. 

Processo de renovação de frota exigirá produção 

de nova documentação para processo licitatório. 

O estado já possui contrato de manutenção e 

abastecimento de veículos. 

Necessidade de efetivo para a gestão de frota. 

Facilidade em adequar a compra a recursos 

externos. 

 

Não gera aumento de custeio para a 

administração. 

 

Tabela 3 - Pontos positivos e negativos no caso de compra de veículo para viatura. 

5.5 - Estimativa de valores 

5.5.1 - Tendo em vista aprofundar a discussão e analisar qual seria a opção mais 
vantajosa sob o ponto de vista econômico para a PCIES, realizou-se um levantamento 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 
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5.5.2 - Foram selecionados contratos de órgãos públicos, com prioridade para aqueles 
ligados à área de segurança pública. 

5.5.3 - Analisou-se contratos para cada uma das seguintes situações abaixo: 

(a) Três contratos de aquisição de veículo do tipo SUV para viatura; 

(b) Três contratos de locação de veículo do tipo SUV para viatura; 

(c) Três contratos de aquisição de veículo do tipo caminhonte PICKUP 4x4 para 
viatura; 

(d) Três contratos de locação de veículo do tipo caminhonte PICKUP 4x4 para viatura. 

(e) Dois contratos de aquisição de veículo para TRANSPORTE DE CADÁVER; 

(f) Dois contratos de locação de veículo para TRANSPORTE DE CADÁVER. 

5.5.4 - A tabela abaixo resume o resultado da pesquisa para o veículo do tipo SUV. 

TIPO VEÍCULO  VALOR  REFERÊNCIA 

LOCAÇÃO SUV 
 R$           7.300,00 

por mês 
Id contrato PNCP: 76911676000107-2-000010/2024 

LOCAÇÃO SUV 
 R$           5.388,00 

por mês  
Id contrato PNCP: 42498600000171-2-002348/2024 

LOCAÇÃO SUV 
 R$           8.300,00 

por mês 
Id contrato PNCP: 95423000000100-2-000040/2024 

AQUISIÇÃO SUV  R$      147.000,00  Id contrato PNCP: 00498299000156-2-000023/2024 

AQUISIÇÃO SUV  R$      149.951,00  Id contrato PNCP: 46634473000141-2-000066/2024 

AQUISIÇÃO SUV  R$      143.000,00  Id contrato PNCP: 08144800000198-2-000009/2024 

Tabela 4 – Resultado da consulta feita para veículo do tipo SUV. 

5.5.5 - A tabela abaixo resume o resultado da pesquisa para o veículo do tipo PICKUP. 

TIPO VEÍCULO  VALOR  REFERÊNCIA 

LOCAÇÃO PICKUP 
 R$           9.690,00 

por mês  
Id contrato PNCP: 02056729000105-2-000272/2024 
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LOCAÇÃO PICKUP 
 R$         10.500,00 

por mês  
Id contrato PNCP: 76911676000107-2-000010/2024 

LOCAÇÃO PICKUP 
 R$           8.583,33 

por mês  
Id contrato PNCP: 00368105000106-2-000009/2024 

AQUISIÇÃO PICKUP  R$      250.700,00  Id contrato PNCP: 46634572000123-2-000914/2024 

AQUISIÇÃO PICKUP  R$      280.000,00  Id contrato PNCP: 11294402000162-2-000109/2024 

AQUISIÇÃO PICKUP  R$      224.000,00  Id contrato PNCP: 23563067000130-2-000035/2024 

Tabela 5 - Resultado da consulta feita para veículo do tipo PICKUP. 

5.5.6 - A tabela abaixo resume o resultado da pesquisa para o veículo do tipo 
TRANSPORTE DE CADÁVER (TC). 

TIPO VEÍCULO  VALOR  REFERÊNCIA 

LOCAÇÃO TC  R$         171.076,98 por ano  
Contrato Nº 9238369 

Processo de Compra Nº 1511189 259/2019 
Minas Gerais 

LOCAÇÃO TC  R$         171.600,00 por ano  
Contrato Nº 21/2024 

Processo Nº 03910146.000090/2023-50 
Rio Grande do Norte 

AQUISIÇÃO TC  R$      302.450,00  
Contrato Nº 063/SSP-PI/2022 

Piauí 

AQUISIÇÃO TC  R$      301.766,66  
Contrato Nº 00626/2022 

Espírito Santo 

Tabela 6 - Resultado da consulta feira para veículo do tipo TRANSPORTE DE CADÁVER. 

5.5.7 - Para um cálculo que melhor se adeque a comparação, deve-se levar em 
consideração alguns critérios para compreender qual tipo de contratação é mais 
vantajosa. 

5.5.8 - Conforme disposto na Instrução Normativa nº 1.700, de 14 de março de 2017, 
da Receita Federal, a vida útil de veículos automóveis para usos especiais possui 
depreciação anual de 25%, e vida útil de 4 anos. 

5.5.9 - Portanto, é razoável o estabelecido nesse estudo o critério de vida útil de 5 
anos, aplicado isolada ou cumulativamente com outros critérios. 
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5.5.10 - Para o caso de locação, considerando a vida útil em 5 anos e o valor médio 
dos contratos consultados, o valor final estimado: 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑀é𝑑𝑖𝑜 (𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑆𝑈𝑉) =
7.300,00 + 5.388,00 + 8.300,00

3
= 𝑅$ 6.996,00 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑀é𝑑𝑖𝑜 (𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑃𝐼𝐶𝐾𝑈𝑃) =
9.690,00 + 10.500,00 + 8.583,33

3
= 𝑅$ 9.591,11 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑀é𝑑𝑖𝑜 (𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑅𝐴𝐵𝐸𝐶Ã𝑂) =
171.076,98 + 171.600,00

2
= 𝑅$ 171.338,49  

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑒𝑚 5 𝐴𝑛𝑜𝑠 (𝑆𝑈𝑉) = 6.996,00 ∗ 12 ∗ 5 = 𝑅$ 419.760,00 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑒𝑚 5 𝐴𝑛𝑜𝑠 (𝑃𝐼𝐶𝐾𝑈𝑃) = 9591,11 ∗ 12 ∗ 5 = 𝑅$ 575.466,60 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐿𝑜𝑐𝑎çã𝑜 𝑒𝑚 5 𝐴𝑛𝑜𝑠 (𝑅𝐴𝐵𝐸𝐶Ã𝑂) = 171.338,49 ∗ 5 = 𝑅$ 856.692,45 

5.5.11 - A tabela abaixo mostra a diferença entre o valor de aquisição e o valor de 
locação considerando 5 anos. 

TIPO DE VEÍCULO LOCAÇÃO (5 ANOS) AQUISIÇÃO (VALOR MÉDIO) 

SUV R$ 419.760,00 R$ 146.650,33 

PICKUP R$ 575.466,60 R$ 251.566,66 

TRANSPORTE DE CADÁVER R$ 856.692,45 R$ 302.108,33 

Tabela 7 – Comparação entre o valor final de locação, após 5 anos, e o valor de aquisição dos modelos. 

5.5.12 - Conforme mencionado, deve-se considerar também a depreciação e 
destinação final do veículo, uma vez que, no caso de aquisição, o objeto passa a fazer 
parte do patrimônio estadual e pode ser levado a leilão para sua baixa. 

5.5.13 - Conforme mencionado anteriormente, a depreciação de veículos automóveis 
de uso especial é de 25% ao ano. Considerando esse valor e levando em conta a vida 
útil das viaturas, pode-se estimar seu valor final. 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑆𝑈𝑉) = 𝑀é𝑑𝑖𝑎 × (1 − 0,25)5 → 
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑆𝑈𝑉) = 146,650,33 × (0,75)5 → 
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑆𝑈𝑉)  ≅  𝑅$ 34.800,81 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑃𝐼𝐶𝐾𝑈𝑃) = 𝑀é𝑑𝑖𝑎 × (1 − 0,25)5 → 
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𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑃𝐼𝐶𝐾𝑈𝑃) = 251.566,67 × (0,75)5 → 
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑃𝐼𝐶𝐾𝑈𝑃)  ≅  𝑅$ 59.697,95 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑅𝐴𝐵𝐸𝐶Ã𝑂) = 𝑀é𝑑𝑖𝑎 × (1 − 0,25)5 → 
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑅𝐴𝐵𝐸𝐶Ã𝑂) = 302.108,33 × (0,75)5 → 
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐹𝑖𝑛𝑎𝑙 (𝑅𝐴𝐵𝐸𝐶Ã𝑂)  ≅  𝑅$ 71.691,72 

5.5.14 - Outro valor que deve ser levado em consideração é o custo médio de 
manutenção dos veículos que compõem a frota PCIES. 

5.5.14.1 - Após levantamento feito ao sistema de gestão de manutenção de 
viaturas, entre os períodos de jan/2024 até set/2025, obteve-se os seguintes 
valores: 

MEDIDA VALOR 

Valor gasto com manutenção no período considerado R$ 418.563,92 

Quantidade de viaturas 62 

Quantidade de meses considerados 21 

Custo unitário mensal R$ 341,48 

Custo unitário em 5 anos R$ 19.288,66 

Tabela 8 - Gastos com manutenção. 

5.6 - Para além de valores e análise de mercado, há também de se considerar a 
classificação orçamentária dos dois tipos de contratações, visto que elas repercutem na 
disponibilização e autorização de verbas no estado. 

5.6.1 - A locação de viaturas é classificada como custeio, enquanto a compra é 
investimento. No caso de locação, há o aumento e a imobilização de recursos públicos 
na manutenção do serviço, podendo gerar o risco da não disponibilização de verbas 
futuras, prejudicando a manutenção e/ou renovação do contrato. 

5.6.2 - Além disso, os recursos disponibilizados a PCIES para aquisições 
normalmente são para objetos classificados como de investimento 

5.7 - De acordo com os valores estimados no item anterior, verifica-se que a aquisição 
se mostra mais vantajosa sob o ponto de vista econômico-financeiro, visto que o custo 
da locação ao longo de 5 anos supera o sobro do valor unitário na aquisição. Além disso, 
os valores de custo de manutenção não justificam a modalidade locação. 

5.8 - Do ponto de vista operacional e de segurança jurídica, conclui-se que a contratação 
na forma de aquisição é mais vantajosa, uma vez que os veículos passam a integrar o 
patrimônio do Estado. Essa modalidade elimina riscos contratuais relacionados ao 
fornecimento ou interrupção do serviço, garantindo o uso ininterrupto dos veículos pela 
PCIES. 

5.9 - Além disso, o Estado já possui contratos de combustível e manutenção dos 
veículos, facilitando a gestão de frotas de veículos contratados na modalidade aquisição. 
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6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - A estimativa do valor da contratação foi feita com base na consulta feita aos 
contratos citados no item 5 e das quantidades citadas no item 4. A tabela abaixo resume 
os valores: 

ITEM 
CÓD 
SIGA 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

1  SUV 15 Unidade R$ 146.650,33  R$ 2.199.754,95  

2  PICKUP 10 Unidade R$ 251.566,66  R$ 2.515.666,60  

3  TC 12 Unidade R$ 302.108,33  R$ 3.625.299,96  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 8.340.721,51 

Tabela 9 – Demonstração do valor estimado da contratação. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 - No tópico de Levantamento de Mercado, foram analisados os aspectos 
quantitativos e qualitativos da contratação, analisando sob diversos pontos de vista, 
entre eles o econômico-financeiro e o operacional. 

7.2 - A frota da PCIES já conta com veículos automóveis do tipo SUV e caminhonete 
PICKUP 4x4, e tem apresentado resultados compatíveis com os esperados pelo órgão: 

(a) Manutenção da prestação de serviço de perícia oficial de natureza criminal; 

(b) Segurança e conforto para os Peritos Oficiais Criminais, especialmente em 
emergências; 

(c) Cobertura integral do estado do Espírito Santo, independentemente da condição 
de acesso ao local; 

(d) Atendimento de forma ininterrupta, independentemente das condições climáticas; 

(e) Viabilizar e facilitar o transporte de vestígios, independentemente da sua natureza; 

(f) Agilidade e segurança no trânsito, com veículos confiáveis que minimizem chances 
de falhas mecânicas que possam comprometer o atendimento, a segurança dos 
ocupantes, os objetos transportados e a segurança no trânsito. 

7.3 - Conclui-se, portanto, que a solução mais adequada se resume na: 

(a) Compra de veículos tipo SUV, caracterizados, movidas a álcool ou álcool e 
gasolina, sem compartimento humanizado, sendo prevista todas as manutenções no 
período de pelo menos 5 anos ou compatível com as garantias de fábrica; 

(b) Compra de veículos tipo caminhonete PICKUP 4x4, caracterizados, movidas a 
diesel, sem compartimento humanizado, sendo prevista todas as manutenções no 
período de pelo menos 5 anos ou compatível com as garantias de fábrica; 
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(c) Compra de veículos o tipo caminhonete PICKUP 4X4, adaptados para 
TRANSPORTE DE CADÁVER, caracterizados, movidas a diesel, com compartimento 
para transporte de cadáveres isolados da cabine, sendo previstas todas as 
mantutenções no período de pelo menos 5 anos ou compatível com as garantias de 
fábrica. 

8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Dada a necessidade de alterações no veículo como pintura, instalação de 
equipamentos, acessórios, entre outros, para que não haja risco de perda da garantia, 
realização de serviços não autorizados pela montadora, dificuldades de acionamento de 
garantia de implementos e visando manter todas as garantias sobre o veículo com a 
Contratada, não será realizado o parcelamento da solução. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 - São resultados esperados com a contratação 

(a) Manter as atividades de atendimento em local de crime em regime de plantão 
ininterrupto, com abrangência em todo o estado do Espírito Santo, 
independentemente do acesso e/ou condição climática; 

(b) Adquirir veículos confiáveis, minimizando risco de falhas mecânicas e acidentes e 
garantido a segurança dos ocupantes, dos objetos transportados e do trânsito. 

(c)  Aumentar a participação da PCIES em operações e força tarefa, em parceria com 
outros órgãos de segurança pública; 

(d) Agilizar o atendimento em locais de crime, diminuindo a demora e os transtornos 
causados pela ocorrência; 

(e) Renovar a frota e fortalecer a imagem institucional da PCIES 

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Para assegurar que a aquisição de veículos destinados à frota de viaturas da 
PCIES seja feita de forma planejada, minimizando riscos ou gastos desnecessários, a 
administração deverá adotar as seguintes providências: 

(a) Garantir a disponibilidade de recursos financeiros para cobrir custos associados à 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, bem como combustível e demais 
itens operacionais. 

(b) Definir a alocação estratégica dos veículos, considerando a demanda de cada 
setor. 

(c) Capacitação de servidores para as fases de fiscalização e gestão do contrato. 
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(d) Promover o treinamento e capacitação dos servidores em relação ao uso correto 
das viaturas, especialmente no que diz respeito à operação de equipamentos e 
conservação do veículo. 

(e) Avaliar a necessidade de reposição de peças ou serviços de manutenção 
especializados, especialmente no caso de troca de pneu e adaptação para transporte 
de vestígios. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1 - Considerando que atualmente a administração pública já possui contratos de 
manutenção e abastecimento de veículos em vigor, os quais vem sendo renovados ou 
licitados ano a ano, não haverá necessidade de contratações correlatas ou 
interdependentes nesses sentidos. 

12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEL IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 - Essa contratação deve observar as normas ambientais vigentes, de modo a 
minimizar impactos ao meio ambiente em todas as etapas do ciclo de vida dos veículos. 

12.2 - Para isso, a fabricante deverá comprovar que seus veículos são fabricados 
conforme normas ambientais nacionais. 

12.3 - No que tange a emissão de poluentes, o veículo deve atender a legislação 
ambiental mais atual, especialmente a Lei Nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, e as 
complementações/alterações estabelecidas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(CONAMA) e em consonância com o Programa Nacional de Controle de Poluição por 
Veículos Automotores (Proconve). 

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

13.1 - Considerando todos os aspectos levantados e discutidos nesse Estudo Técnico 
Preliminar, sugerimos o posicionamento favorável à: 

(a) Compra de veículos tipo SUV, caracterizados, movidas a álcool e/ou gasolina, sem 
compartimento humanizado, sendo prevista todas as manutenções no período de pelo 
menos 5 anos ou compatível com as garantias de fábrica; 

(b) Compra de veículos tipo caminhonete PICKUP 4x4, caracterizados, movidas a 
diesel, sem compartimento humanizado, sendo prevista todas as manutenções no 
período de pelo menos 5 anos ou compatível com as garantias de fábrica; 

(c) Compra de veículos o tipo caminhonete PICKUP 4X4, adaptados para 
TRANSPORTE DE CADÁVER, caracterizados, movidas a diesel, com compartimento 
para transporte de cadáveres isolados da cabine. 
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ANEXO I 

ANÁLISE E MAPEAMENTO DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

(INC. X DO ART. 18 E INC. I DO ART. 72 DA LEI 14.133/2021, § 7º DO ART. 17 DO 

DECRETO 5352-R/2023 

RISCO 1 

DESCRIÇÃO: Licitação deserta ou fracassada 

PROBABILIDADE ( x ) Pouco (  ) Provável (  ) Muito 

IMPACTO ( x ) Baixo (  ) Médio (  ) Alto 

FASE IMPACTADA (  ) Fase Interna ( x ) Fase Externa (  ) Gestão do Contrato 

ID DANO 

1. 
Atraso na contratação dos veículos, prejudiando o planejamento e cronograma de 
compras da PCIES. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. 

Planejar a aquisição considerando as 
compras anteriores, procurando alinhar os 
requisitos da contratação com o que está 
disponível no mercado. 

Gestor da Frota e Setor Requisitante 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. 
Reavaliar a documentação produzida e 
fazer outra, mitigando os erros cometidos. 

Gestor da Frota e Setor Requisitante 

 

RISCO 2 

DESCRIÇÃO: Atraso na entrega dos veículos ou fornecimento parcial ou inadequado. 

PROBABILIDADE ( x ) Pouco (  ) Provável (  ) Muito 

IMPACTO (  ) Baixo (  ) Médio ( x ) Alto 

FASE IMPACTADA (  ) Fase Interna ( x ) Fase Externa (  ) Gestão do Contrato 

ID DANO 

1. 
O não cumprimento do prazo ou a entrega de veículos em desacordo com o estabelecido 
no Termo de Referência pode gerar transtornos administrativos e jurídicos, necessitando 
refazer todo o processo de compra. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. 

Exigir comprovação de aptidão técnico-
operacional da empresa vencedora, 
demonstrando sua capacidade efetiva para 
cumprir integralmente as obrigações 
contratuais 

Gestor da Frota 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. 
Tomar as providências cabíveis quanto ao 
atraso. 

Gestor da Frota 
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RISCO 3 

DESCRIÇÃO: Desempenho insatisfatório do veículo e/ou dificuldade em manutenção ou reposição de 
peças. 

PROBABILIDADE ( x ) Pouco (  ) Provável (  ) Muito 

IMPACTO (  ) Baixo (  ) Médio ( x ) Alto 

FASE IMPACTADA (  ) Fase Interna (  ) Fase Externa ( x ) Gestão do Contrato 

ID DANO 

1. 
Aumenta o risco de falhas mecânicas durante operações e até mesmo a paralisação total 
da viatura, interrompendo os serviços. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. 
Definir nas especificações que o veículo 
deve ser novo, com todas as peças 
originais de fábrica. 

Gestor da Frota e Setor Requisitante 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. 
Alocação temporária de veículos de ouras 
unidades, se necessário. 

Gestor da Frota 

2.  
Aplicação de penalidades contratuais ao 
fornecedor. 

Gestor da Frota 

 

RISCO 4 

DESCRIÇÃO: Perda da garantia. 

PROBABILIDADE ( x ) Pouco (  ) Provável (  ) Muito 

IMPACTO (  ) Baixo (  ) Médio ( x ) Alto 

FASE IMPACTADA (  ) Fase Interna (  ) Fase Externa ( x ) Gestão do Contrato 

ID DANO 

1. 
Perda da garantia pode impossibilitar a manutenção do veículo, podendo prejudicar os 
serviços e acarretar custos a administração. 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

1. 
Definir expressamente as condições de 
garantia, prevenindo que ela seja perdida. 

Gestor da Frota 

ID AÇÃO DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL 

1. 
Alocação temporária de veículos de ouras 
unidades, se necessário. 

Gestor da Frota 
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